
 
 

Pagamento via  

GRU Eletrônica IntraSIAFI 

 

Essa forma de pagamento é exclusiva para órgãos públicos integrantes da Conta Única. 

 

Etapa 1 - Identifique o tipo de receita do boleto a ser pago. Confira a informação do lado   

                         esquerdo, no campo [1. Informações].  

       Os boletos da Anatel ficam disponíveis no endereço:  https://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/ 

Exemplo:   

 
 
 

Etapa 2 - Em cada boleto, identifique o Número de Referência. Esse número deverá ser informado no   

                         momento da transferência.  

 

 

  
 

 

 
Etapa 3 Após identificar a RECEITA e o NÚMERO DE REFERÊNCIA, identifique na tabela a seguir os demais 

códigos necessários: UG, Gestão, CNPJ do destinatário e código de recolhimento.  Não se esqueça de 
informar o CNPJ do pagador (não informe o código, informe o CNPJ!). 

  

https://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/


CÓDIGOS DE RECOLHIMENTO INTRA-SIAFI 

 

Unidade Gestora (UG): 413001 - AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE 

Gestão........................: 41231 

Receita 
Código 

Recolhimento:  Descrição no SIAFI CNPJ 

CFRP - Contribuição para o 
Fomento da Radiodifusão 
Pública 

52672-0 
ANATEL-CONTR.P/FOMENT 
RADIODIFUSÃO PUB(INTRA) 

02.030.715/0001-12 
(Anatel) 

 
 

Unidade Gestora (UG): 413013 - FUNDO DE FISCALIZ.DAS TELECOMUNICAÇÕES-FISTEL 

Gestão........................: 41231 

Receita 
Código 

Recolhimento:  Descrição no SIAFI CNPJ 

TFF - Taxa de Fiscalização de 
Funcionamento 

51329-6 
TAXA INTRA 
FISCALIZ.FUNCIONAMENTO 

02.772.704/0001-08 
(Fistel) 

TFF-Satélite - Taxa de 
Fiscalização de Funcionamento  

51330-0 
TFF 
INTRA.FUNC.EST.TEL.DIR.EXPLOR.SATE 

02.772.704/0001-08 
(Fistel) 

TFI - Taxa de Fiscalização de 
Instalação 

51328-8 TAXA INTRA FISCALIZ.INSTALAÇÃO 02.772.704/0001-08 
(Fistel) 

TFI-Satélite - Taxa de 
Fiscalização de Instalação -   
Exclusivo para Serviços de 
Exploração de Satélite 

51327-0 
TFI-INTRA 
INCD.EST.TEL.DIR.EXPLOR.SAT. 

02.772.704/0001-08 
(Fistel) 

Emissão de Licença sem fato 
gerador da TFI 

75341-6 INTRA-OUTROS SERVIÇOS 02.772.704/0001-08 
(Fistel) 

PPDESS - Preço Público pelo 
Direito de Exploração de 
Serviço de Telecomunicações 

56529-6 
PÇ.PBL.DIR.EXP.SERV.TELECOMUNICA. 
INTR 

02.772.704/0001-08 
(Fistel) 

Preço Público pelo Direito de 
Exploração de Satélite, 
brasileiro ou estrangeiro, e uso 
das radiofrequências 
associadas 

56528-8 
PÇ.PBL.DIR.EXP.SERV.TEL/EXP SAT-
INTRA 

02.772.704/0001-08 
(Fistel) 

PPDUR - Preço Público pelo 
Direito de Uso de 
Radiofrequência  

57241-1 
INTRA-REC.OUT.DIR.USO 
RADIOFREQUENCIA 

02.772.704/0001-08 
(Fistel) 

PPDUR Satélite - Preço Público 
pelo Direito de Uso de 
Radiofrequência - Exclusivo 
para Serviços de Exploração de 
Satélite 

57242-0 
INTRA-REC.OUT.DIR.USO 
RADIOFRQ.SATEL 

02.772.704/0001-08 
(Fistel) 

Preço Público pela 
Transferência do Direito de 
Exploração de Satélite, 
brasileiro ou estrangeiro 

57244-6 
INTRA-PREÇO PUBL 
TRANSF.DIR.EXPL.SATEL 

02.772.704/0001-08 
(Fistel) 



Preço Público Transferência de 
Concessão, Permissão ou de 
Autorização de Serviços de 
Telecomunicações ou de Uso 
de Radiofrequência. 

57245-4 
PREÇO P.ADAPT.CONS.TRANSF.TELEC-
INTRA 

02.772.704/0001-08 
(Fistel) 

MULTA 51550-7 
MULTAS PREVISTAS NA LGT-INTRA-
ORÇAMENT 

02.772.704/0001-08 
(Fistel) 

Multas - Exclusivo para 
Serviços de Exploração de 
Satélite 

51549-3 
MULTAS PREV.NA LGT-
INTRA.DIR.EXP.SATEL 

02.772.704/0001-08 
(Fistel) 

 

 

Unidade Gestora (UG): 410095 - FUNDO DE UNIVERS.DOS SERV.TELECOMUNICAÇÕES (FUST) 

Gestão........................: 14902 

Receita 
Código 

Recolhimento:  Descrição no SIAFI CNPJ 

FUST - Contribuição ao Fundo 
de Universalização de 
Telecomunicações (Cide-Fust) 

54100 
FUST-CONTR.S/REC.OP.BRT.PREST. 
SRV.TLCOM  

07.388.289/0001-07 
(Fust) 

 

   Em caso de dúvida na operacionalização da GRU Eletrônica – INTRA SIAFI, acesse o manual de 
orientações disponibilizado pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

a) Não é possível agrupar os valores dos boletos. Para cada boleto deverá ser realizada uma transferência individual. 

b) O preenchimento do Número de Referência de acordo com o boleto é essencial para identificação e baixa 
do pagamento. Caso esse campo seja preenchido de forma inadequada o pagamento não será reconhecido. 

 

http://manualsiafi.tesouro.gov.br/manual_completo.pdf/view
http://manualsiafi.tesouro.gov.br/manual_completo.pdf/view

